
 

 

Decisão : O Tribunal, por maioria, apreciando o tema 897 
da repercussão geral, deu parcial provimento ao rec urso para afastar 
a prescrição da sanção de ressarcimento e determina r o retorno dos 
autos ao tribunal recorrido para que, superada a pr eliminar de 
mérito pela imprescritibilidade das ações de ressar cimento por 
improbidade administrativa, aprecie o mérito apenas  quanto à 
pretensão de ressarcimento. Vencidos os Ministros A lexandre do 
Moraes (Relator), Dias Toffoli, Ricardo Lewandowski , Gilmar Mendes e 
Marco Aurélio. Em seguida, o Tribunal fixou a segui nte tese: “São 
imprescritíveis as ações de ressarcimento ao erário  fundadas na 
prática de ato doloso tipificado na Lei de Improbid ade 
Administrativa”, vencido o Ministro Marco Aurélio. Redigirá o 
acórdão o Ministro Edson Fachin. Nesta assentada, r eajustaram seus 
votos, para acompanhar a divergência aberta pelo Mi nistro Edson 
Fachin, os Ministros Luiz Fux e Roberto Barroso. Pr esidiu o 
julgamento a Ministra Cármen Lúcia. Plenário, 8.8.2 018. 


